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EDITAL DE SELEÇÃO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS PARA PUBLICAÇÃO NA EDIÇÃO TEMÁTICA DA 
REVISTA VISA EM DEBATE “AVALIAÇÃO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA” 

 
Edição de Novembro de 2020 

 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por meio da Assessoria do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária, unidade administrativa responsável pela coordenação do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária, torna público o EDITAL PARA SELEÇÃO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS para publicação na edição 

especial da revista Vigilância Sanitária em Debate: Sociedade, Ciência & Tecnologia - Visa em 

Debate, cuja publicação está prevista para novembro de 2020. O presente edital será regido 
exclusivamente pelas normas abaixo disciplinadas.  

1. OBJETIVO 

1.1 O processo de seleção tem por objetivo reunir estudos e pesquisas, sob a forma de artigos 
científicos, desenvolvidos por profissionais das Vigilâncias Sanitárias estaduais, Distrito Federal e 
municipais, pelas unidades técnicas da Anvisa, por professores, pesquisadores e estudantes, cujo 
trabalho guarde relação com a avaliação das ações da Vigilância Sanitária, para submissão e 
publicação em edição especial sobre a Avaliação em Vigilância Sanitária (Visa em Debate).  

 

2. PÚBLICO ALVO 

2.1 Poderão ser inscritos manuscritos elaborados por pesquisadores, professores e estudantes de 
pós-graduação, servidores de Unidades Técnicas da Anvisa e profissionais das Vigilâncias 
Sanitárias do Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

3. ESCOPO DO CONTEÚDO DA EDIÇÃO TEMÁTICA ESPECIAL 

3.1 Os manuscritos apresentados deverão ser originais e inéditos, assim considerados aqueles que 
nunca foram publicados em qualquer fonte de divulgação. 

3.2 Os manuscritos deverão discorrer sobre temas relevantes em Avaliação em Vigilância Sanitária e 
relacionados com:  
 
• Ações de pré-mercado com base na avaliação do risco sanitário 
• Ações de vigilância em pós-mercado/pós-uso com foco no controle e monitoramento 
• Descentralização das ações de vigilância sanitária 
• Educação, informação e comunicação em vigilância sanitária 
• Educação permanente em vigilância sanitária 

•  Gestão de Risco 

•  Gestão em Visa 

•        Visa de Portos, Aeroportos e Fronteiras  
• Visa de produtos – Alimentos  
• Visa de produtos – Medicamentos 
• Visa de produtos – Saneantes, Cosméticos e outros 
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• Visa de produtos – Produtos para a saúde 
• Visa de produtos – Agrotóxicos   
• Visa de Serviços de saúde e de interesse à saúde  
• Visa e a interface com as demais vigilâncias  
• Visa e Meio Ambiente 
• Visa e Laboratórios  
• Visa e Saúde do Trabalhador  
• Visa e tabaco 
• Visa e sangue, célula, tecidos e órgãos 

 
3.3 Os manuscritos não poderão conter plágio; portanto, citação literal, paráfrase ou resumo deverão 

vir obrigatoriamente acompanhados da referência à publicação original.  
3.4 O autoplágio não será permitido, ou seja, a inserção no manuscrito de partes substanciais de 

outros trabalhos do autor publicados anteriormente em qualquer meio de divulgação (como por 
exemplo: repositórios, sítios eletrônicos, e revistas).  
 

4. DAS NORMAS PARA APRESENTAÇÃO DOS MANUSCRITOS  

4.1 Como condições para a submissão dos manuscritos, os autores deverão obedecer às normas 
estabelecidas pela Revista Visa em Debate, disponíveis em 
https://visaemdebate.incqs.fiocruz.br/index.php/visaemdebate/info_autores.  

 4.1.1 O arquivo com o texto do manuscrito deve estar nos formatos DOC (Microsoft Word), 
RTF (Rich Text Format) ou ODT (Open Document Text). 

4.1.2 A formatação do texto deve seguir os seguintes padrões: utilizar fonte Arial, parágrafo 
com alinhamento justificado e com espaçamento entre linhas de 1,5. A fonte deve estar em negrito e 
em tamanho 16 para o título, 14 para os subtítulos. Em itálico e tamanho 12 para a identificação dos 
autores. Para o corpo do texto, fonte normal e em tamanho 12. O título e subtítulo não devem ser 
escritos em letras capitais. O texto deverá ser numerado por linhas. 

4.1.3 As figuras deverão vir na extensão .tiff ou .jpg em alta qualidade, sem compressão e com 
definição mínima de 300 dpi. Tabelas e legendas de figuras devem ser submetidos no corpo do texto. 
As ilustrações deverão ser encaminhadas como arquivo suplementar. 

4.1.4 Na intenção de evitar possíveis conflitos de interesse com os pareceristas, os autores não 
devem se identificar no corpo do texto. 

5. PROCESSO DE AVALIAÇÃO DOS MANUSCRITOS  

5.1 DA AVALIAÇÃO INICIAL 

5.1.1 A Comissão composta por equipe técnica da Assessoria do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária, realizará a pré-seleção dos manuscritos apresentados com o objetivo de avaliar se os 
mesmos preenchem todos os requisitos constantes neste Edital, considerando os inscritos como 
habilitados ou inabilitados.  

https://visaemdebate.incqs.fiocruz.br/index.php/visaemdebate/info_autores
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5.1.2 São considerados inscritos todos os manuscritos entregues nos prazos definidos e em 
conformidade com as condições estabelecidas no presente Edital.  

5.1.3 O manuscrito que não for apresentado em conformidade com as normas descritas neste 
Edital será desconsiderado, exceto aquele cuja a inadequação seja mínima, a critério da Comissão 
Anvisa.  

5.1.4 Nos casos de inadequações mínimas, a Comissão Anvisa/HAOC enviará, ao endereço de 
e-mail informado no momento da inscrição, a solicitação de adequação necessária. Caso o autor não 
efetue as alterações solicitadas e não responda à referida Comissão no prazo de 05 dias, o manuscrito 
será desconsiderado.  

5.1.5 Somente os manuscritos considerados habilitados serão submetidos à avaliação técnica 
da Comissão Editorial da Revista Visa em Debate.  

5.2 DA AVALIAÇÃO TÉCNICA DA COMISSÃO EDITORIAL DA REVISTA VISA EM DEBATE 

5.2.1 Conforme definido pela Revista Visa em Debate 
(https://visaemdebate.incqs.fiocruz.br/index.php/visaemdebate/about/submissions#author
Guidelines), a publicação dos manuscritos depende de avaliação por pares e aprovação por 
parte dos membros da Comissão Editorial. A aprovação para publicação será baseada no 
conteúdo científico e na formatação do manuscrito.  

5.2.2 Para ser publicado, o manuscrito deve ser aprovado nas seguintes etapas: 

5.2.2.1 Pré-análise: a primeira análise é realizada pelo núcleo editorial. Consiste na 
revisão de aspectos de forma e redação científica, com base na originalidade, 
pertinência, qualidade acadêmica e relevância do manuscrito para a Vigilância 
Sanitária; 

5.2.2.2 Avaliação externa por pares: os manuscritos selecionados na pré-análise serão 
submetidos à avaliação e aprovação por parte dos membros da Comissão Editorial da 
Revista Visa em Debate. Nesta etapa, os textos serão analisados por consultores cujos 
pareceres serão referendados pela Comissão Editorial. Os pareceres serão analisados 
pelos editores assistentes, que poderão propor aos Editores Científicos a aprovação ou 
não do manuscrito; 

5.2.2.3 Redação/Estilo: A leitura técnica dos textos e a padronização ao estilo da 
Revista finalizam o processo de avaliação. 

5.2.3 Em todas as etapas do processo editorial, poderá ser necessária mais de uma rodada de 
revisão.  

5.2.4 Em todas as etapas do processo editorial, as considerações serão enviadas aos autores 
com prazo definido para devolução da versão reformulada do manuscrito. Recomenda-se aos 
autores atenção às comunicações que serão enviadas ao endereço de e-mail informado no 
momento da inscrição, assim como para a observação dos prazos para resposta. A não 

https://visaemdebate.incqs.fiocruz.br/index.php/visaemdebate/about/submissions#authorGuidelines
https://visaemdebate.incqs.fiocruz.br/index.php/visaemdebate/about/submissions#authorGuidelines
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observação dos prazos para resposta, especialmente quando não justificada dentro do prazo 
determinado, poderá ser motivo para descontinuidade do processo editorial do manuscrito.  

5.2.5 Manuscritos recusados, mas com a possibilidade de reformulação, poderão retornar 
como novo trabalho em futuras edições da Revista, dando início a outro processo de 

julgamento. 

6. PROCEDIMENTOS PARA ENVIO DOS MANUSCRITOS  

6.1 O prazo para envio dos manuscritos será até o dia 31 de março de 2020, os quais deverão ser 
submetidos diretamente no sítio da Revista Visa em Debate: https://visaemdebate.incqs.fiocruz.br. 

6.2 Deverão ser enviados junto com os manuscritos a Carta de Autorização para Publicação, 
digitalizada em formato .pdf de acordo com o modelo do Anexo I deste Edital, devendo especificar 
detalhadamente o tipo de contribuição dada na elaboração do manuscrito e assinada por todos os 
envolvidos.  
(https://visaemdebate.incqs.fiocruz.br/index.php/visaemdebate/about/submissions#authorGuidelin
es).  

6.3 Envio da Declaração de Direito Autoral, basta que os autores concordem com os termos da 
Declaração de Direito Autoral no ato da submissão (Anexo II). 

6.4 Não há número limite de manuscritos por autor.  

7. COMUNICAÇÃO AOS INSCRITOS SELECIONADOS  

7.1 A comunicação referente à avaliação inicial e à avaliação técnica será feita diretamente aos 
interessados. 

 

8. RECURSOS  

8.1 A Comissão Editorial é soberana em suas decisões e se reserva ao direito de definir sobre os 
manuscritos aptos as seguirem as etapas do processo editorial da Revista Visa em Debate. 
 

9. PUBLICAÇÃO DA EDIÇÃO TEMÁTICA DA REVISTA 

9.1 O periódico ficará disponível online, de acesso aberto e gratuito, portanto, livre para qualquer 
pessoa ler, baixar e divulgar os textos com fins educacionais e acadêmicos.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1 A participação na presente seleção implica, por parte dos interessados, na integral concordância 
com os termos deste Edital e seus Anexos I e II.  

10.2 O Edital e seus Anexos I e II da seleção estarão disponíveis no Portal da Anvisa.  
 
 

  

https://visaemdebate.incqs.fiocruz.br/index.php/visaemdebate/about/submissions#authorGuidelines
https://visaemdebate.incqs.fiocruz.br/index.php/visaemdebate/about/submissions#authorGuidelines
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ANEXO I 

CARTA DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO 

Ao Conselho Editorial da revista Vigilância Sanitária em Debate – Sociedade, Ciência & Tecnologia - 
Visa em Debate  

Título do Artigo:     

Nome(s) do(s) autor(es): 

O(s) autor(es) do presente manuscrito se compromete(m) a cumprir as seguintes normas: 

1) Todos os autores relacionados acima participaram do manuscrito e responsabilizam-se 
publicamente por ele. 

2) Todos os autores revisaram a forma final do manuscrito e o aprovam para publicação na revista 
Vigilância Sanitária em Debate – Sociedade, Ciência & Tecnologia (Visa em Debate). 

3) A contribuição é original e inédita, e não está sendo avaliada para publicação por outra revista. Estes 
dados, ou outro substancialmente semelhantes em conteúdo, não foram publicados, nem estão sendo 
submetidos a outro periódico ou foram publicados como parte de livro. 

4) Especificar a contribuição individual de cada autor. 

5) O(s) autor(es) concordam em ceder os direitos autorais do artigo à revista Vigilância Sanitária em 
Debate – Sociedade, Ciência & Tecnologia (Visa em Debate). 

  

Local/Data 

Assinatura do Autor Responsável 

Assinatura do(s) Coautor(es) 
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ANEXO II 

Declaração de Direito Autoral 

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS O(s) autor(es) doravante designado(s) CEDENTE, por meio 
desta, cede e transfere, de forma gratuita, a propriedade dos direitos autorais relativos à OBRA à 
REVISTA Vigilância Sanitária em Debate – Sociedade, Ciência & Tecnologia (Visa em Debate) e, 
representada por FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, estabelecida na Av. Brasil, nº 4365, Manguinhos, Rio 
de Janeiro, RJ, Brasil, CEP 21045-900, doravante designada CESSIONÁRIA, nas condições descritas a 
seguir: 1. O CEDENTE declara que é (são) autor(es) e titular(es) da propriedade dos direitos autorais da 
OBRA submetida. 2. O CEDENTE declara que a OBRA não infringe direitos autorais e/ou outros direitos 
de propriedade de terceiros, que a divulgação de imagens (caso as mesmas existam) foi autorizada e 
que assume integral responsabilidade moral e/ou patrimonial, pelo seu conteúdo, perante terceiros. 
3. O CEDENTE cede e transfere todos os direitos autorais relativos à OBRA à CESSIONÁRIA, 
especialmente os direitos de edição, de publicação, de tradução para outro idioma e de reprodução 
por qualquer processo ou técnica. A CESSIONÁRIA passa a ser proprietária exclusiva dos direitos 
referentes à OBRA, sendo vedada qualquer reprodução, total ou parcial, em qualquer outro meio de 
divulgação, impresso ou eletrônico, sem que haja prévia autorização escrita por parte da CESSIONÁRIA. 
4. A cessão é gratuita e, portanto, não haverá qualquer tipo de remuneração pela utilização da OBRA 
pela CESSIONÁRIA. 

 

 

 

 

 

 

 


